
Projeto de resolução - l8bu0g6n

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho NP: l8bu0g6n
SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS
13/09/2023
Projeto de resolução nº 897/2023
Protocolo nº 10359/2023
Processo nº 3152/2023
 

Autor: Dep. Carlos Avalone

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art.
26,  inciso  XXVIII,  da  Constituição  Estadual,
combinado  com  o  art.  171  do  Regimento
Interno e com a Resolução nº 6.597 de 2019,
resolve: Art. 1º - Concede a Medalha “Lenine
Póvoas” como Comenda Legislativa de Honra
ao Mérito Cultural a GABRIEL NOVIS NEVES.

     A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso XXVIII, da Constituição Estadual, combinado com o art. 171 do Regimento Interno e com a Resolução
nº 6.597 de 2019, resolve: 

Art. 1º - Concede a Medalha “Lenine Póvoas” como Comenda Legislativa de Honra ao Mérito Cultural a
GABRIEL NOVIS NEVES.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Visa o presente Projeto de Resolução conceder a COMENDA LENINE PÓVOAS ao ilustre médico, gestor e
cronista GABRIEL NOVIS NEVES.

O Dr. GABRIEL NOVIS NEVES é personalidade destacada em Cuiabá e Mato Grosso, homem respeitado e
admirado por seu caráter, sua visão humanitária e contribuição significativa ao desenvolvimento de Mato
Grosso nas áreas de saúde e educação.
Nascido em 6 de julho de 1935, em Cuiabá MT, aposentado mas ativo aos 88 anos de idade, tem dedicado o
seu tempo para escrever crônicas sobre o cotidiano, a cultura e a história mato-grossenses, tendo reunido
nos últimos 15 anos mais de 3.000 crônicas que são compartilhadas livremente em seu famoso blog (Acesso
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pelo link http://bar-do-bugre.blogspot.com).

Também escreve regularmente em colunas de vários veículos de comunicação regionais, mantendo viva a
memória de uma época marcante da cidade e região, ao longo do século XX - que vem aos poucos se
perdendo com o tempo -, procurando sempre avivar a chama de nossas ricas tradições e cultura. Comenta
também fatos do cotidiano levando seus leitores a uma rica reflexão sobre assuntos que afetam a vida de
todos.

Viúvo da saudosa Regina Pia Padilha de Bourbon e Bourbon Novis Neves desde 2006, ele é pai de 3 filhos,
avô de 6 netos e bisavô de 4 bisnetos.
Como médico, obteve o seu bacharelado em Medicina, com especialização nas áreas de Psicologia Médica
e Obstetrícia pela Universidade Federal do Rio de Janeiro, retornando para sua cidade natal no segundo
semestre de 1964, já formado e casado.

Em sua longa atuação profissional como médico e gestor público, acumulou mais de 50 anos de serviços
prestados a favor de toda a sociedade mato-grossense, com maior ênfase nas áreas de educação, saúde e
cultura, referendando em toda sua trajetória a conduta ilibada e competência comprovada nos mais diversos
cargos e funções que desempenhou.

No período de 1966-1968, ele assumiu a Diretoria de uma Instituição Psiquiátrica Pública, o Hospital Colônia
de Alienados do Coxipó da Ponte, viabilizando no período o alcance de importantes avanços e melhorias nas
condições de atendimento aos pacientes.
Foi Secretário de Educação e Cultura de Mato Grosso no período de 1968-1970, sendo responsável pela
criação de duas cidades universitárias, uma em Cuiabá (Universidade Federal de Mato Grosso - UFMT) e
outra em Campo Grande (Universidade Estadual de Mato Grosso -UEMT) , além dos polos regionais de
ensino superior estabelecidos nas cidades de Dourados, Corumbá, Aquidauana e Três Lagoas em Mato
Grosso do Sul.
Foi Reitor-Fundador da UFMT no período de 1971-1981. Ao longo dos 11 anos em que exerceu este cargo
viabilizou a expansão de toda a infraestrutura deste Campus em Cuiabá MT, possibilitando a implantação e a
estruturação dos principais departamentos e cursos superiores, nas mais diversas áreas do saber,
agregando meios que favoreceram estudantes de baixa renda através da biblioteca pública no Campus e o
Restaurante Universitário.
Considerando o relevante papel que desempenhou na luta pela implantação e consolidação desta instituição,
no dia 11 de fevereiro de 1982, às vésperas de sua saída deste cargo, foi aprovado pelo Conselho
Universitário, com total apoio dos segmentos discente, docente e técnico-administrativo, a designação do
campus da UFMT em Cuiabá MT como Cidade Universitária Gabriel Novis Neves.

No ano 2000, foi responsável pela criação da Faculdade de Medicina da Universidade de Cuiabá UNIC,
instituição privada de ensino superior sediada na capital. Evitou o fechamento de um grande hospital
filantrópico devido a dificuldades financeiras, o Hospital Regional e Maternidade de Cuiabá, ao viabilizar a
celebração de um termo de Cessão de Uso de suas instalações junto a Universidade de Cuiabá, o que
possibilitou a aplicação de recursos e investimentos diretos em suas instalações que passaram a receber
melhorias, além de 30 novos ambulatórios, 05 salas de aula e vários outros equipamentos, passando depois
a receber a denominação de Hospital Geral.
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No ano de 2006, após realização de visita da Comissão de Credenciamento Conjunta do Ministério da
Educação e Ministério da Saúde o Hospital Geral tornou-se um Hospital Escola, viabilizando na prática, a
aplicação dos ensinamentos teóricos ministrados pelo seu conceituado corpo clínico, passando então a ser
denominado Hospital Geral Universitário (HGU).

Exerceu também vários outros cargos públicos representativos, entre os quais os de Secretário de Trabalho
e Desenvolvimento Social do Governo do Estado de Mato Grosso (1983); Secretário Chefe da Casa Civil do
Governo do Estado de Mato Grosso (1984) e Secretário de Saúde do Governo do Estado de Mato Grosso
(1984-1985).

No âmbito privado, foi sócio-fundador do Hospital Infantil e Maternidade Femina, tendo ao longo de seu
trabalho clínico, tanto em hospitais públicos quanto privados, realizado o acompanhamento e a assistência a
partos normais e cirurgias cesarianas em número superior a 10.000 intervenções.
Ao longo de toda a sua carreira como professor (desde o ano de 1967), ministrou as seguintes disciplinas:
Práticas de Psiquiatria Forense, Psicopatologia, Psicologia, Ginecologia e Obstetrícia.

Recebeu várias homenagens, entre as quais o título de Professor “Honoris Causa” concedido pela
Universidade do Maranhão (1981); Diploma de Honra ao Mérito como Pesquisador do Instituto Nacional de
Pesquisa da Amazônia (INPA-CNPQ-1979) e a Medalha do Mérito Universitário UFMT (1995). Publicou
trabalhos, realizou palestras, conferências, participou de congressos, seminários e simpósios nas áreas de
Saúde e Educação.
Foi um dos Fundadores da Academia Mato-grossense de Medicina em 2005 e Primeiro Presidente,
ocupando a Cadeira 04 que tem como Patrono Alberto Novis, seu avô. O Patrono da Cadeira 07 é o seu
bisavô Augusto Novis, que atuou na Guerra do Paraguai como médico, estando a família Novis hoje
celebrando a sua sexta geração de profissionais que atuam na área da Medicina.
Membro da Academia Brasileira de Médicos Escritores, a ABRAMES, sediada no Rio de Janeiro.

Em 10 dezembro de 2019, durante sessão pública, foi mais uma vez homenageado na UFMT, aos 84 anos
de idade, por todo o trabalho e legado que deixou a frente desta instituição. 

Com estas considerações, apresentamos o presente Projeto de Resolução, para conceder ao sr. GABRIEL
NOVIS NEVES a Medalha “Lenine Póvoas” como Comenda Legislativa de Honra ao Mérito Cultural.

Diante do protagonismo do sr. GABRIEL NOVIS NEVES na valorização da cultura e das tradições de Cuiabá
e Mato Grosso através de seus milhares de artigos e crônicas, pela contribuição com o desenvolvimento e o
bem estar dos mato-grossenses, assegurando avanços na medicina privada e no setor público de saúde,
além de fundador da UFMT e universidades particulares, solicito a aprovação do Projeto de Resolução que
ora submetemos à deliberação dos Nobres Parlamentares desta Casa.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 13 de Setembro de 2023
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Carlos Avalone
Deputado Estadual
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